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I. 

1. A TRADIÇÃO DAS CODIFICAÇÕES 


A guarda uma extensa e produzida 

Relatos históricos afirmam o código de Manu, na Índia, como o 

mais antigo de que se tem notícia. Neste elenco cabe 

l.e';:)')I"-'";:) e tradicionais codificaçôes conhecidas 

tais como, o Hamurabi a. e); a lei das XII Tábuas; Código 

as mais 

civilizações 

Código IIermogeníano d. e); 

Teodosiano d.e) e Código justiniano que compõe o civilis" 

mais recentes as 

pelas Manuelinas (152 

Como marca de modernidade surgem os 

(1804), como foi 

para outros tantos ~"V'u,"'V'-' 

Civil 

outros. 

um século até ser 

'" 
razões 

que Clóvis 

que restou 

r 

o 

ramo do 

Imperial 

Em 1858 

Consolidação das Leis Civis, com mais 

diversas não acolhida, 

autor do Projeto do 

recomendava 

Freitas c,rw"ç.ce·" a 

5.000 e que por 

Lei 3071 de 01.01.1916. 

A normativa 

contrárias aos sempre se 

crítica 

de impedindo a sua natural e o 



do 

entenderam 

mais 

mais alual 

de suas formulas. Nessa 

lVH'L..'-C<U.U que o 

do direiLO positivo 

crítica 

não 

crítica 

uma 

em 

não 

criticas áciclas são 

matérias que 

de tratativa formulada em 

vozes erguem-se 

normativa 

natureza, 

na 

Atento a críticas que o relator elo atual Projeto elo ~~~'~r,'" 

com 

relator ainda 

que através 

o acesso ã meio de 

que 

vísc10 

nacionaJ.2 O 

Mantendo a estrutura tradicional dos eo aode1916. 

em Palte e Parte Especial. 

em três pessoas, 

o 

2. O PROJETO DO NOVO CÓDIGO CIVIL 


vem estruturacla em cinco livros 

empresa, do 

da ;:L11oria do senndol' josflpha: 1\1nrinho RelnLor Gera!. 

I 



do sucessões. 

Nesta a reside no acréscimo do sobre o 

direito de empresa, inexistente no atual As disposições finais e 

em livro complementar, concluem o Projeto distribuído, 

em um total de 2073 artigos, que no parecer preliminar do 

por normas 

de 'OY(H11.(1""'Y 

Da Parte o ministro Moreira 

em se ateve à 

assente , e se à 

e primeiro exame do Projeto 

se, com das normas e seu 

de seu conteúdo é outro ponto que merece 

de 

tramitação. 

as 

do que o manta e por isso mesmo de 

no campo do direito 

da Carta 

e em vigor 

em e da ordem 

• 

ide!'l1, rdL1 
4 l biclcrn, 
.5 



dos 

De Civil vem de há muito retaliado por uma 

em conta de que, a em 

anteriormente, todo 

que propugnam 

não apontam, contudo, alternativas vantajosas, modernas e mais 

o 

DianLe ela 

com o hermetismo 

na forma e antes no conteúdo 

ou contra ° 
Entretanto, a aberta que tem 

da Comissão 

conduz reflexão de que se não há 

caminho novo, ao menos haverá um jeito novo de caminhar, como 

nos tem de Melo 

3. DIREfTOS SUBJETIVOS E CODIFICAÇÕES 


DE DIREITOS PRIVADOS 


Em ele 

sob uma 

a retomada 

o conceito de facultas agendi. 

Óllca que pcrspassa teorias que 



I 

I 

I 
~ 

,. 
~ 

outras 

ora como 

oca para descrever uma 

poder (Pokan), ora como mero renexo 

ou como 

Estas acerca do locus conceitual do 

são trazidas à com o intuito de 

à natureza no 0'-JUJ.~V Civil, <CU1111CllLLLllLI,HC destinado 

à direitos privados, até então, 

os direitos subjetivos estão bipartidos em e 

direitos que tais, esbarrou , em forte a ser aceita a partir da teoria 

a existência direitos 

liberdades de ação, de e direitos 

políticos, 

Entrementes a concepção 

, 


lO 

" 

.. 

.. 

., 

concebidos como 

privado, 

Os direitos estão em patrimoniais e 

não São direitos subjetivos reais 

intelectuais e pela 

de ser levado em conta, o de empresa. O os 

não 

UGCJOé'-G< que até então a tratativa dos 

sob a ótica de um estado de direito sim, 

li beral pouco intervencionista, 

os 

tipo 

os tribunais, sempre conceberam 

As l1ll"'-"""\,O::> no conLexto político mundial, modernizando 

a estrutura estalaI tornando-a concentânea com as 

que encontra-se no atrium uma nova era, 

.. 
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social de direito. avanço 

as indivíduos definir-se como estado 

efeitos diretos na tutela dos até 

então priorizados em sua categoria individual, para trazer uma 

evolução em favor da tutela dos direitos coletivos, difusos e 

individuais homogêneos, até então preteridos. Este grupo de e 

destacou-se, presentemente, no 

signifi.cação e importância, vastíssimo de 

da comunidade. Assim, via consequência, 

subjetivo, pelo estado de direito 

liberal, vivência fase reflexiva, altamente, impulsionada 

social, assumida pelo de direito no limiar de um novo 

globalização, onde não há que se falar em sujeito de 

encastelado no contexto individualista então, até porque vivencia

se um planetário, a evolução tecnológica, a celeridade 

as comunidades estatais em suas expressões socio

os interesses como marca de 

o terceiro milênio. 

rneios 

priorizam 

4. PRINCIPAIS INOVAÇÕES: PARTE GERAL 

E PARTE ESPECIAL 

4.1. A TuteIa dos Novos Direitos Transindívíduais 

do 

m, 

As as 

de par com os avanços 

de 

conquistas no campo 

o 

de uma gama 

deste estudo interessa, 

que 

com a C<\.."J'vC\V 

Federal no artigo inciso 

Defesa do Consumidor - Lei 8.078/90 e por fim, o 

faz expressa aos direitos supra individuais 

ao consagrar o novo direito LG\LUV'~LLL ao redefinir o conceito 

dentre outros 



AnLes mesmo do enfrentamento das inovações em matéria civil, cabe 

como grande avanço, a tutela dedicada aos 

com acima referidos. • , a lição sempre erudita de 

Bobbío de em cinco .. grupos: 

que a ua,.c,,"u,- formal perante a lei 

considerando o abstratamente. Tal como assinala esses direi tos 

possuem um filosófico-histórico da inversão, caracteristíca da 

do Estado ocorrido na relação entre Estado cidadãos: passou da 

dos deveres elos súditos dos direitos do ~",a"cuu 

um modo diferente de encarar não mais 

do esim 


da teria indivlchmlista da sociedade em 


tmchcional. 


I 	 dos direitos sociais, nos 

r 

direito é visto enquanto 

r inserido no contexto ou analisado em uma O)lCCJ,t"au concreta. Trata-se da 

passagem das liberdades de e por para os 

direitos e sociais, que requerem uma direta do Estado. 

dos direitos transindlViduais, também chamados direitos coletivos e 

difusos e que, no os direitos do consumidor e os direitos 

rcbcionados à 

direitos de 	 e 
r 

e que tratam de f>"<>C'~C'C sobre a vida e a morte, sobre seres 

c que requerem uma discussão ética 

dos direitos da realidade que nascem do desenvolvimento 

.. 	 cI" cibemética HUI/U'~C<;"-'·V no 

estabelecendo conflitos entre com por 
7 

ClrlOS Nelson Coutinho, I\J. Ed. Cam;Jus, 1992, p.23, ~lpl!C, Jose 

r Ciebn!cl Coletiv,l, o desafio dos dílTl105 p:m1. CiênciaJur1dic;J, o cl 

:;11:, Flori<.:nnpoLs. ErL P::r<.de]o 1996. 

das fronteiras """",.,,-,'"'''''', 

realidade 



dos 

normas estabelecidos por o que caracteriza o 

o 	 ,~"~''''~ Civil revela um novo conceito 


feito raro, de 


- corno 

marca direitos privados, 

Mas vai 

direitos de os direitos da realidade 

vi rtua!. 

Outra característica códigos está em sistematizar grandes 

concei tuais conhecimento jurídico, porém reservado a 

fkação a um campo exclusivo do direito, marcados pela rigidez e via de 

O Projeto do Civil, desde aponta para inovações 

estru tu rais ao discurso normativo marcado 

visível no livro reservado ao direito 

A errmr,esa reúne conceitos do direito civil, 

próprio empresarial. 

coletivos e É 

ceno que os novos direitos 

um impulso 

, deles tem se ocupado, timidamente, 

sobre aa exemplo da Lei 6,938/81 que 

e ao seus objetivos e 

do direito- domin::l'..;ao. Paulo: ALIas, 



l 

até 

regulação 

e não 

como o direito de usar, gozar e dispor de seus bens. 

que caracteres 

social 

e que em verdade vêm para por cobro às clássicas 

, 
..I 

em circulo estreito, 1"\r,w\.w um direito material 

ambiental. 

1.129 

a que 
às 

.. 
li' por igw;tI, que fawlta ao poder exewtivo exigir 

comoem contrato ou estatuto 

estreitismo conceitual e 

I, 

nU'rl"'PY 

o!-! qlwndo sua 

contrariar os interesses da economia E complementa: de 

a 

de 
ou do interesse coletivo. 

'" ! 
, A à tutela interesse coletivo eleva aquela 
" então contida no processual, definitivamente, para o campo 

O conceito de interesse esta a a 

campo interesses que agora referem a um grupo, a uma 

apenas e tão somente ao indivíduo. finalmente, contemplados os 
, o interesse público, em autentica norma 

, 
Outra não a dicção 1.229 

luais a propriedade 

situações pertinentes ao uso, gozo e abuso da propriedade. 

Em técnica o direito propriedade vem estabelecido 

como que deve ser exercido em consonância com as suas 

econômicas e sociais e de que sejam preservados, de 

com o em lei especial, a a as belezas naturais, o 

equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como 

evitada a polUição do ar e das águas 129 § Arremata o 

final, afirmando que explicitamente, portanto, condiciona a conveniência 

privada ao interesse coletivo.(sem 



é uma conquista cerebrina. A codificação civil acolhe 

a dos e difusos, 

deixando as tribunas das sistematizações unívocas, para agasalhar 

imperativos maiores, em círculos estreitos 

trazendo a marca do novo, imprescidível à 

novos 

em da 

incomensurável na direitos 

metaindividuais. O Projeto do Código Civil, pode, já por esta razão, ser 

considerado uma codificação de elevação do direito. 

4.2. Das Inovações da Parte Geral 

Considerando ser este o contato da articulista com a recente 

revisão do 

incursão, mais para notíciar as 

analiticamente. 

Assim, a critério nosso, são 

as limitações 

o substituiu a 

dos novos dispositivos, 

dessa natureza. 

homem 

todo ser humano, que em verdade, significado abrangente a 

decom maior de o indivíduo, enquanto 

A para dezoito anos. 

são 

como intransmissíveis e n-YDnnn 

limitações voluntárias. Em 

o que de muito doutrina 

com proteção mais 

di.sposição 

exercício sofrer 

No artigo 12 estão elencados as garantias uso de medidas que 

cessar a ameaça, ou a lesão direito de 

e danos. 

o 
biodireito 

conceitos, 

sobre 

feita 

de 

do 

e tecidos 

52 
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I 

, 

'" ,. 

" 

lO 

ao proibir no art. 13 os atos 

UL{ALH_"CLLL da integridade 

contrariarem os bons costumes, salvo por exigência médica. r 
merecer, em outra oportunidade, quiçá,~ em questão faz 

a novíssima permissão para que se a adaptação 

com a de órgãos masculinos ou 

em pacientes do sexo feminino, lJa,,,,auuv 

ao direito à ll1tlmlQ<\ae e à honra. 

de tais órgãos 

A clE;PC;Sl~:ao gratuita do próprio corpo, no toda ou em para 

no art. 14, 

da recente n° 9.434/97, que 

científico, ou altruísta esta 

uv.w,.u.v compulsória, do próprio corpo no Lodo 

, ou impregnado 

nobreza, 

parte após a morte. Bem pela e não pelo 

''-'-.... aLL.J que chegam mesmo a 

sob o porventura, 

• 
, prosperarem teses que tais, as pós mortem, corpo 

estarão correta forma adotada Projeto . 

Parte Geral aos atos e negócios 

distintas e o ato 

avanço esta reservado, na 

são tratados como 

conceituar o ato jurídico como aquele que 

previstos em Já o negócio 

terá ao talante 

de inLeresses possam produzir efeitos para além 

os requisitos essenciais de validade do 

como de há muito 

corno 

dentre outros. 

talvez inspirado na boa técnica germânica ,. 
todos os seus 

além de os 

t partes, espaço 

limitados em 

a teoria geral jurídico, 

por Emílio Betti e Pontes 

r 

A omissão 

no 

arl. 157 § 1° como 



impoem-se sempre que 

à dos 

neste 

sobre os 

proporcionar, a 

valores ao tempo em foi o 

Uma vez mais, o Projeto a construção doutrinária e 

em do conceito lesão de direito, consagrado 

naquelas esferas. 

reparabilidade do dano moral esta contida no 

artigo conformidade com a previsão constitucional 

incisos V e X. 

A da personalidade 

representar impedimento ou obstáculo 

pela refletir, 

novíssimo conceito e 

benefícios que este instituto 

altamente poluidoras do meio ambiente e que ou quase nada 

reparam, H'-CCHU.V 

amoedadas, 

como bem 

em do \..~VUil'.V de do 

vezes, em suas fortunas 

norma, de 

da 

4.3. DAS INOVAÇÕES DA PARTE ESPECIAL 

4.3.1. Do Direito das Obrigações 

No âmbito com a 

preocupação do 

Direitos das i~~LH,,<'''_':> percebe-se 

k'OW'~V' em manter o equilíbrio do discLUso 

normativo, de conformidade com 

de interesses individuais. 

em favor do 

de vez, o 

Nessa resta a liberdade de contratar, contudo 

jungida aos limites e função social do contrato, com a 

regra 42], sendo que o repele o individualismo 

condenável na expressão 

É c/tle o contexto 

rJVI"1 v.rwr a 



normas geraIs 

como 

contratos atípicos, 

no \..-LJUl;o:.V isto porque a 

está na 
ora em 

previstas pelo ''-+-<''1''''''_'' que em verdade 

e nova teoria 

a 

e 
as 

da teoria ela 

melhor 

a plano contrato. Cada vez mais raramente 

a 

() C011SLmúdor 

Bem por reconhecer a explosão contratos de massa os contratos 

vêm regrados pelo Projeto 423 a 424) protegendo o 
lO ambíguas ou 

lC 

resultante da natureza do 

, 

doregrados pelo 

CfLwlificar 

e que 


normas 


conlratante às 

o 

a este 

os425 

,. 
,. 

as mais expressivas são 

expressa nas contribuiçoes inestimáveis 

vez 111ais, a 

consumo, adotou o legislador 

reguladora 

rebus sic stantibus 

COnlraLOs 

tornar excessivamente onerosa, com 

oltLra, em virtude de acontecimentos 

que cautelosamente 
do contrato, clálmda paeta sunt C';>"'Ul11r1 

códigos individualistas, pela nova regra. Evidentemente, o 

clireilos ínclIvícluais, inicia por ceder espaço, como imperativo 

que permeia todos os livros futuro Código Civil, para 

de 

a 

elos 

ordenamenlo .Í uríelico 

Atbs, 1996. !'l9 



.. 

(a pressuposição), Lorenz 
Fonseca (a equidade 

objetivos e subjetivos, 
, Covielo ( e o estado 

a imprevisão contextualizaela 
ou em jurídicos afins, vale destacar 

Betli e derradeiro, Hauriou (tendências limitativas) e Cassio 
do ato em fato jurídico). A temática vem, brilhantemente, 

esgotada por Borges!! em sua de mestrado, estudo 
em uma conclusões afirma: no rebus sic siantibusque 

o so b análise vem 

sem justa causa, ..'~."~'~V 

possa ter sido auferido. 

Com a adoção do princípio 

surge o questionamento 

Na 

síc stanti/ms. 

pela vedação elo 

obrigação de restituir o que 

sic stantibus pelo Projeto, 

que, revisão 

tribunais 

contratos não estão sujeitos ao 

do Consumidor, por não versar a do consumo ou 

da norma codificada, 

que a teoria da ser invocada em favor 

todos os contratos de execução continuada ou diferida, atingidos por 

o novo sobre Direito de traz, para a a 

marca novo, sugerindo mesmo uma do direito civil e 

direito favor mais moderno 

direito tratar do conceito 

conceito 

II DireIto Ncgocwl - 'UEL 

--------------------------------------------------------_ _



t

, 

estabelecimento, tratamento para o empresário rural e pequeno 

empresário e enfatizando que as normas do direito de empresa deverão ser 

cle acordo C01n C! da atividade negociai, as 
econômicas e os costLlmes do mdo. 

A nova tipificação dos títulos de crédito ainda 

permanece sob forma de 

O Projeto, ao matéria que tal, em verdade, 

talvez no lLCUWll.V que 1942 come 

principi accanto alla 
il lm'oro: e 


I'icne ad ClS50rbire 

commcrcio . .I2 


No Direito das Coisas o 

que 

arrebatado, às inteiras, 

dimensão alcançou a propriedade, como 

comentado. 

() usucapião passa por uma prazo de : vinte para 

.. llas hipóteses nem oposição; dez anos 

quem o continua com justo título e 

O prazo poderá, nesta ser reduzido para cinco anos se 

os requisitos onerosa, estabelecimento 

ou investimentos de interesses econômico (artigos 1239 a 

O condomínio continua tratativa geral, seguido normas 

para o condomínio 1314 a 1357). De o 

direito ele superfície (artigos 1368 a e 

com a supeclâneo da lavra do ilustre jurista 

César Pereira Lira, a importância de wna política de 
cla do solo do homem do campo". 

A enfiteuse será extinta nova dicção do Projeto, mas 
adquirido consoante o código em 

Na eslCra pinçadas as seguintes 

-o divórcio as causas terminativas 

TrJbucl..+:i. A!hCrlo. l.sli~LlLionj di diritto Cedam - Padava., 1981. 1'323. 
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que 

e forma facilita que 

um dos quando 

não obrigam ao outro, ou a seus 

alimentos amplo entre parentes, e 

ser observado que o reservado ao Direito 

ora 

Pontos 

como por 

in a" mães de 

No 

-a 

com a Constituição 

jurisprudência e 

próprios do Direito Família ainda repousam 

à Câmara do Deputados 

seus critérios de validade, a união 

conviventes e por um 

U'-""""'V de 

artificiaís15 a paternidade 

o consentimento marido e a 

com o zelo e 

da Cunha Pereira, Eduardo de Oliveira Leite 

Sucessões merecem 

-os testamentos 

que 

Jancim: Fl:rense, ~990, 

Del Rey 

psiCQ!óglLc:s, élicos e 

1996. 

1') Férn:.'ir:\, Jll;;s~'~r<l 

14 Pcrcird, Hoddg~) (Ll lTmh:l, Dírc':lo 

Edu,,,,lu cc Oliveira. 

F::~ch\n, Horizonte. Del 

>L-______________________________________________________________________________________________,________--------------------
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t 


,. 

Por as normas 

estão dirigidas à 


Carta 1988. 


5.CONCLUSÔES 

, A buscada em ao 
normativo consti tuiente 1988 preocupação 

ao longo da Parte Geral e da Parte Especial do futuro ~~~~.C," 

omissões do são sanadas Projeto, 
nuu".ULL_, aquelas referentes aos conceitos de ato lícito, ato lesão, 

e reparação do moral. 

lO 

feitos a de aeronaves militares ou comerciais; -mantem a 
de testamento.; 

Se em livros anteriores o como 
quando tratativa de certas o mesmo, lamentavelmente, não se 
verifica no Direito de Família e 

e transitórias que ° livro 
artigos inconciliáveis à 

o de modernidade, do discurso adotado 
restaurar o equilíbrio correntes 

para tanto, utilizando o conjunto 
e jurídica. As 

reve ladas pela 
a tutela material dos 

da personalidade 
a adoção da teoria 

e a nova 

secionamento sofrido atual Código, ao 

maiores 
adoção 

a 
a redimensão do conceito e função 

imprevisão, a inclusão do novo livro 

f~HLL..CL"UV computadorizada de 

No Direito 

que finalmente, a em 
neste campo,• constit uei om1Ís 1998. 



e limitações 

Por fim, a 

tímidas 
voltado 

em estreito benefício um 
os anseios e realidades 

Direito 

quais 
o direito não pode mais 

O campo elo Direitos Sucessórios restou caracterizado 

à do testador, deixando a 

QOl~OS'OS, como indicados no capítulo anterior. 

das normas será amplamente ou em 

ou de alguns institutos e por 

ao máximo, o ,"V'HllCV de normas. 
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